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RESUÍ10

A liberalização da comercialização do trigo tem sido apontada

como uma iniciativa promotora, entre outros benefícios, de maior

concorrêncianosetordemoagem.

Como deste resultado depende, sob a ótica do bem-estar social,

a adoção da medida, discutem-se, através do modelo de estudo de mer­

cado oligopólico denominado Fatias de hercado, possibilidades de re-

su 1 tados • a í ter na t i vos , aumentando a concentração.

Dessa forma, conclui-se pela necessidade de maior sofisticação

técnica, com -indispensáveis’quantificações, nò encaminhamento de me­

didas de política económica.
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I. Apresentação

Esta nota procura discutir as consequências de eliminação do
sistema de quotas para moagem de trigo que, desde 1968, ê aplicado
ãs indústrias moageiras. Recentemente, Ricardo Pereira Soares, em
artigo publicado*, defendeu a tese em que o fim do sistema de dis­
tribuição de quotas entre os moinhos possibilitaria estimular a con­
corrência no mercado de farinha, pois o sistema,constitui o princi­
pal obstáculo a mobilidade do capital no setor.

0 Decreto-Lei n2 210 de 1967 estabeleceu, além do sistema de
comercialização do grão,.a proibição de instalação de novas empresas
no setor. Esta explicita barreira à entrada é, de forma inconteste,
um decisivo impedimento à competição.

0 que se pretende, portanto, é analisar meramente o efeito da
retirada das quotas, à luz da teoria dos oligopólios, admitindo in­
dependência entre esta regulamentação e a barreira oficial ã implan­
tação de novas indústrias. Em outras palavras, verificar se é possí­
vel manter o sistema de quotas ‘regionais dos moinhos, administrando-
se novas entradas.

* S o a r e s ,  R . P . - T r i g o ,  AG R O ANALYSIS , 1 2 ( 4 ) .  A b r i l ,  1 9 8 8 :  1 3 - 2 3 .

      
                      
                          



II . .é.s_Quctas e a Concorrência entre Moinhos 

É: iMportante, a principio, e}:plicar que, por Maior concorrência 
no Mercado, entende-se UM auMento do nÜMero de eMpresas, sendo que 
cada uMa possui fatia Menor do total aas vendas do setor, em relacão 
ao quadro conjuntural vigente anterior�ente à desregulaMentaç:io. 

Os eMpecilhos à livre mobilidade do capital vão ,jesde instru-
1J1entos oficiais ,je polif:ica econ'ô'mica (COMO no.céc;;o) até ele1'11entos, 
de ordeM tecnológic.,,, de insuficiência de C«Pital, ,je cap,,cidade em­

presar ia l, de i ne:-: i stênc ia de i l1sumos e i nfr.:1-estrutura. 

Enquanto a barreira do Decreto-Lei nQ 210 é, aléM de nociva, 
iMpeditiva ,je Maior concorrência, o impé1Cto de sua eliminação não 
está avaliado. Aparentemente, a proibiç:ao està voltada muito mais· 
�ara grandes grupos industriais do seg111ento das ind�strias de Massas 
e biscoitos, que procuraM a verticalização, e, eM certa t.1edi<1a, para 
algumas cooperativas de plantadores, que dificilMente teriam condi­
ç:'óes de concorrer eM UM mercado verticalizado. 

De fato, ao congelar a participação de cada moinho no mercado e 
ao permitir, via c0Merc1al izaç:ao de quotas entre empresas, o aJusta­
tnento da producão, o Estado impli'e (molda) a estrutura oligopôlica 
das Fatias de Mercado, deixando espaç:o para que um equi l ibrio neste 
Mercado seja gerado internamente. 

A estabilidade na organização do mercado depende das- restricies 
impostas. Com as regras vigentes do Decreto-Lei n2 210, a empresa 
1 ider maxiMiza seu lucro a um nivel de operaçlo inferior àquele de­
terminado no modelo de Fatias de �ercado desregulamentado, com con­
seqLlente desvantageM quanto ao voluMe de lucro (Ver Figurà 1, eM 
anexo). 

Dessa forma, se, por hipótese de exercfcio teórico, o tamanho 
do mercado nâo se altera ·a UM deterMinado pre,o (tabelado pelo CIP), 
a revogaç:�o da regulamenta,âo (da maximiza,io condicionada) reflete 
logicamente na organiza,âo intra-setorial. no taManho das eMpresas, 
no.grau de concentraçio industrial. 

O resultado esperado com o fiM da barreira é uma reestrutura,io 
no tamanho mjdio dos moinhos, com tendincia de auMento, e um reduzi­
do, se algum, acresciMo da capacidade setorial de Moagem. 

Essa expectativa decorre da natureza do processo produtivo do 
setor. t um processo onde os ganhos ae produtividade dependem Mais 
da escala de operaç:âo que da Modernizaçao dos equipaMentos, ou da 
tecnologia em geral. Os impediMentos aos ganhos de escala decorren 
essencialMente das fatias de mercado inerentes à org,1nização oligo­
pólica. A verticalizaçao das empresas deMandantes ,je farinha, na po­
siçlo de Maiorei consumidores, haverá de ser o vetor principal do 
aumento esperado no grau de concentraç:âo industrial do setor. 
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Com relaçio à ampl :açio da capacidade setorial de moagem, uma 
vez que, aos preços reais vigentes, nto existeM sinais de desequilí­
brios tpressio iMportadora ou desabastecimento geral de .Farinh�l. o 
fator de atração � a taxa de lucro eventua]Mente superior ao custo 
de oportunidade do capital. Nesse ponto, retorna-se ao campo teórico 
de análise, que j desprovido da eleg�ncia característica daquele que 
se preocupa com a fantasia aa concorr�nc1a perfeita. As expl1caçaes 
para o surgiMento e mat1utenção dos oligopólios, ou mesmo Monopolios, 
obedeceM aos arguMentos citados acima, onde a relaçio de incerteza 
nos Mercados parece ser doM1nante. A argumentação j, até certo pon­
to, circular e, por isso, •Je·::;etegante: a natur!?za ol1gopoi1ca ,ja or­
ganização in,justrial iMpe,je êt livre mobilidade ,1e recursos, ,i rela­
tiva imobilidêtde preserva os oligopólios. Essa questaõ teórica não 
será aprofundada. SimplesMente, admite-se que os agentes produtores, 
de alguMa forma, adMinistraM a taxêt de lucro e, por conseqUincia, a 
ampliação da capacidade. 

O estudo dos olig'opôlios na Microeconomia encontra-se. ainda, 
em um estagio reconhecidamente insatisfatório sob o ponto de vista 
teórico. Sio várias as abordagens propostas que, na forMa de Mode­
los, tentam captar o comportamento do grupo de empresàrios que di­
rige os ol\gopólios. Dentre os mais conhecidos est.iío os Modelos de 
Cournot, -Bertrand, Edgeworth, Stackelberg, Fatias de Mercado, Deman­
•'.la Quebrada, Linha de Contrato e Coalisão2 . 

A crítica, e a razio de existireM os diversos mod�los, , que 
cada abordagem tenta moldar as rea,ies empresariais eM UM processo 
interdependente ·de tomada de decistes. A partir daí, ficam abertas 
in�meras possibilidades de.modelagem, que dependem, em suma, de in­
terpretaçies da psicologia dos agentes econimicos. 

Nesse sentido, afirmar que a el iminacão do sistema de quotas 
(independenteMente da mêtnuten,�o das barreiras oficiais á entrada de 
novas empresas) favorece o auMento da competitividade deve pressupor 
algum modelo de reaçio dos ol igopol istas. 

Dessa forma, a exemplo da metodologia de estudo dos mercados 
eM concorrência imperfeita, � passivei Manter, a partir dos argumen­
tos apresentados, um conjun�o de hipóteses que servirá como suporte 
de análise da questio a respeito do resultado esperado e� termo� de 
Maior ou menor concorrência no setor, decorrente da el 1m1naçâo do 

-sisteMa de quotas de producio.

2ver Simonsen, M.H. - Teoria Mlcroecon�Mica. Rio de Janeiro, F.G.V., 
1969. V.4.
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H i póteses: 

1. Cada empresa procura maximizar seu lucro.
2. Não há ;..mpliadío líquida da capacidade industrial.
3. Com o ·f i m d o s i s tem a , t, e r m i na a com e r c i a 1 i z e\ i; iÍ o d e quotas,

reduzindo o custo de ampl iai;�o ao �olume de produção.
4. i mantido o tabelamento de preços.
5. Hã uma empresa lfder (ou coalisão).

O sistema de quotas estabelecido pelo Decreto-Lei n! 210, con­
gelando a participai;ão de cada mo i nho no mercado e permitindo que se 
negociasse, entre as firmas, tal congelamento, aproxima-se muito do
caso do ol igop61 io descrito pelo modelo das Fatias de �ercado.

O modelo estabelece que a empresa 1 Íder prpduz Q l toneladas de 
farinha por periodo de tempo. As demais empresas produzem, cada uma, 
Q i = ·KiQ, sendo Q a quantid,Hle total do mercado e 0< Ki< 1. Para
si1,1plificar a análise da Figura 1, admite-se que: 

n-1

i -1 

Kj = 0.5 

ou seja, que a empresa íder possua 50Z do mercado (aparente­
mente esta não i uma supos i ,lo mu i to d i stante da realidade, já que o 
ma i or grupo econimico atuante det,m cerca de 25Z). 

De fato, trata-se de uma formal i zaç:ão dos fatos estilizados do 
setor moageiro, onde a possibilidade de ganhos de escala por uma (ou 
mais) empresa(s) l íder(es), decorrentes da desregulamentai;ão, não 
permite a destoncentraç:�o industrial. Em outros termos, j teorica­
mente esperado que, em casos onde a vert1calizaç:ão industr i al permi­
te ganhos de escala, a aus@ncia de regulamentação quanto ã entrada 
de novas empresas favorei;a a concentraçio no setor. 

Se as eMpresás eventualmente el i minadas slo aquelas economica­
Mente Mais ineficientes, ri uma questio de que nio se trata, embora 
seja pertinente investigar •e o aumento de produtiv i dade é, de algu­
ma forma, transferido ao Mercado. 

A hipótese de tabelamento de preç:os 6 introduzida para aproxi­
Mar a anál i se te6rica ,ja realidade. Cot1tudo, pode-se alegar que o 
processo de controle de pre,os anula o efeito custo social que de­
corre do aumento da concentrai;ào industrial, na medida em que o ta­
belamento aproxime o preço do custo Media de produ,lo (o qual pres­
supae o que se denoMina lucro normal). Em contrapos1,io. arguMenta­
se que, em termos da diniMica do processo de controle de preços, eM­
bora seja operacionalmente mais simples tabelar produtos cuJa orga­
nizaç:io da proau,io j concentrada, � substancialmente mais difjcil

º 

manter ou praticar um tabelc\Mento eficiente eM tais mercados. Dessa 
forma, j esperado que qua�to mais concentrada for a produi;3o, mais 
pr6ximo do nível de preç:o de 1 ivre mercado estará o prei;o tabelado. 
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a A Figur« 1 retr«ta o Modelo. Né< f'ase de pré-liber .. }iza,;:iio, 
eMpres« 1 ider produzia Q

0 
unidê!des, decorr�ntes da maximiza,;:io 

lucros - CJl'itgo corta a c·urva da receita mar91nc1l na sua pé<rte
contfnua IT. Deve-se lemtlré<r qtie o tabelamento de preços, cori,o apre­
sentado, faz de, curva ABLi) ,, receitê< thargin«i. A curva úouo é a ,je­
Manda oa eMpres« 1 íder, obtidé< através de: 

Q L fder = 1 - r 

n-1

i::1 
K

j 
(J 

Com a desregulamenta,;:áo, auas aiterac:6es bas1cas ocorrem: 

1 . A e M presa 1 i d e r não p r e·c i s « Ma I s p a g ,, r u M p rê M i o por tonel ,t -

da Moída além da quota origin«l. Assim, a curva de custo marginal 
oesloca-se para baixo na aMpl itude do àgio. Passa a trabalhar em CMg
t 1 •

2. A empresa líder tem todo o mercado para 
tratégia de r.ia�imizaç:ão de lucros. Sua deManda 
passa a ser DlDl. �la prática, c1s empresas ,�elt,or 
ta própria, filiais, etc. - ocuparia os Mercados 
res, aproveitando-se dos ganhos de escala3 . 

desenvolver sua es­
dei}:é, ,je ser DoDo, 
estruturadas - fro-

dos moinhos meno-

Oessa forma, a curva AEFG é a nova receita marginal. A empresa 
ider passaria a produzir Ql >Q 0 ), aumentando seu domínio de mer-

c .. do, reduz1t1do a concorrência.· Hélveria, nessa análise, aun1ento na 
concorrinc1a se Q l ficasse i esquerda de Q 0 , no gráfico. Para tanto, 
seria necessario que novas entradas ocorressem, reduzindo a fatia 
original de Mercado. Na verdade, esta j uMa questã:o empirica que nio 
se .:leve esperar, UM« vez que a vertical izaa;:ao dos grandes c:onsuMido­
res de farinha, Juntamente com suas estruturas de distribuiçlo na­
cional da produc:io, forM«M o que se pode chamar de b«rreira estrutu­
ral á entrada. 

No mesmo gr,fico, caso nio houvesse o tabelamento de pre,;os, a 
estratégia de Maximização de lucro oa(s) eMpresa(s) 1 ider(es) (em 
coalisí.o), na vigência d.;,s quotas, estabeleceria o nivel de produ,;ã:o 
de Q0 L ao preço Pto• que as demais empresas supostamente seguiriam.
A revoga,;io das quotas propiciaria UM nivel de produ,ao Q1L ao preç:o 
de Pt1 ,ja eMpresa lider .. A análise comparativa, sem o tabelaMet1to de 
preço, dá ênfase ao arguMento da perda social decorrente da desregu­
laMentaç:io das quotas. De acordo coM o gráfico, h� uma redu,;io no 
excedente do consumidor �observe-se que nio há deslocamento da de­
Manda total e que as oema1s eMpresas elevar1aM seus pre,;os para 
acompanhar o l ider) e a rela,;io pre,;o/custo Marginal - usada coMo 
medi d,, de distor,;ão - é ampliada. 

3oe fato, a curva D1D1 ri?sulta de um processo interativo das reações 
às estrateg1as desenvolvidas tanto pela(s) 1 ider(esl quanto pelas 
empresas Menore�. EMbora relevante, nio se aborda a dinim,ca dessas 
reaç:oes. Caso as reaç:oes seJaM 1ne:{istentes e DlOl represente a 
curva de demanda do Mercado, a(s) eMpresa(s) 11der(es) se transfor­
Ma(m) em um Monopol io (cartel l. 
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Por outro lado, a e1iMinai;:�o das quotas pode, pelo e.feito desá­
gio, provocar UM deslocaMento das curvas de custo de tal maneira 
que, nuMa conJuntura seM tabelaMento de preços. a nova posiçào de 
equ1l ibrio da eMpresa 1 ider resultasse n�Ma produçào Maior que Q1, a
UM preca inferior a Pto· Esse resultado representaria Melhoria na
Medida do excedente do consuMidor e UM agravaMento esperado na rela-
dío 
cão. 

preço/custo Marginal eM razio do auMento do grau de concentra-

AparenteMente, esse segundo resultado seria preferível ao sis-
teMa de quotas anterior, MesMo porque a�pl1a o espaço 
tributa;;ão diferenciada as eMpresas (se factive1), c□M o 
confiscar parte do sobrelucro. 

pé!rc1 nova 
objetivo de 

i relevante apontar que, na 1 inha do segundo resultado, onde a 
UMa Maior concentracáo·industrial correspondeM Maior nível �e produ­
cio e preços Menores, teM sido desenvolvida a tese que se denoMina 
Hipritese de Eficiincia, eM contraposiçào à tese tradicional de que a 
UMa Maior concentraçio correspondem Menor produi;:lo e maior preço no 
Mercado. IMportante, contudo. observar que estudos nessa di­
redio têM 
�pontada o papel preponderante da concorrincia externa, via iMporta­
çWes, nos resultados que c□MPr□Vé!M a Hip6tese de Eficiincia4 . 

De qualquer forMa, ho c�so do Mercado da farinha de trigo, o 
ágio da moagem só e:<iste porque há Ulila barreira 1nstit·ucional à en­
trada de novas eMpresas. A'it.1plantação de uM"sisteMa de quot«s CeM­
bora coMplexo), c□M livre entrada no setor, perMitiria que a eMpresa 
da Figura 1 trabalhasse -ao custo Marginal (t1) seM que doMinasse o 
Mercado. 

4uer LinneMan, P. E. V�ith, R. Concentration, Prices and Output in 
the Aut□Mobile lndustry.,Philadelphia, U.S.A. Federal Reserve Bank 
of Philadelphia. 1988.· CIJorki�g Paper nQ 88-6) 
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I I I . C..a.n.c_l.u...'i.Ão_ 

A afirMaçio de que desestatizar a coMercial izaçáo do trigo es­
tiMula a concorrincia entre os moinhos requer, no MÍniMo, uMa espe­
c ificaç�o do modelo através do qual a din�mica da concorrincia se 
processaria. 

A an�l ise proposta nesta nota mostra que, quando existe possi­
bilidade ,je ganhos ,je escala - no caso, via verticc:lliz.,ç:âo das em­
presas demandantes de farinha - propiciados pelo tamanho do mercado, 
a desregulamentaçio conduz a um maior grau de concentraçlo indus­
trial. 

Por certo, a desestatizaçlo do �ercado traz benefícios finan­
ceiros que decorrem da �upressâo dos custos admi�istrativos e de es­
tocagem do trigo. Contudo, COMO em qualquer projeto econimico, os 
beneficias devem ser comparados aos custos, que, nesse caso, t�m re­
laç,o com o bem-estar so�1al, preocupaç:áo posta á sombra nessa jpoca 
,je guerra, c1 qualquer preço, ·ao déficit público. 

Alguns economistas defensores da Hipótese da Eficiincia aleg�m 
que a concentraçio industrial pode vir acompanharia de melhoria do 
bem-estar social. Modelos, como o apresentado, indicam o contrir10. 
É, port.,nto, fundaMent,il que, em se tratando de pol ,·t,ica pCibl ica, as 
pai íticas econ6micas - especialmente na esfera da desregulamentaçáo 
- venham acompanhadas por aval iaç�es tricnicas com escopo te6rico de­
finido, aljM das quantiflcaçKes indispens,veis.

No que se refere ao beM-estar social, as regulaMenta,Wes em ge­
ral slo exigidas pelas imperfeiçies de �ercado. Sob este prisrua, um 
Estado laborioso e inteligente deve-se sobrepor a u111 Estado ausente. 
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FIGURA 1 

EFEITO ELIMINAÇÃO DAS QUOTAS DE Ma°AGEM OE TRIGO 
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